
PLANTÃO DE DÚVIDAS 
SUBSÍDIOS REGULATÓRIOS – PARTICIPAÇÃO 

SOCIAL DIRIGIDA
GEEIQ/DIDES



Plantão de dúvidas virtual nos dias:

• 02 de junho de 2023, das 14h às 16h30; e
• 05 de junho de 2023, das 9h30 às 12h.



• Trata de proposta para:

– Adoção de incentivo regulatórios para os
Programas de Promoção da Saúde e Prevenção de
Riscos e Doenças – PROMOPREV aprovados pela
ANS (RN 498, de 2022)

OBJETIVO

- Adoção de incentivos regulatórios para as operadoras certificadas nos programas de
boas práticas em atenção à saúde (RN 506/2022), constituídos pelas seguintes
certificações: Certificação em Atenção Primária à Saúde – APS e Certificação em Parto
Adequado.



Ação regulatória é 
implementada. 

Após um período é 
necessário uma

Análise de Resultado
Regulatório.

A ação regulatória
está cumprindo com 
o objetivo proposto ?

Coleta de dados para 
verificação e estudo

de proposta.

OBJETIVO



A Participação Social Dirigida é indicada nas hipóteses em 
que os debates sejam eminentemente técnicos, mantidos 
com atores e/ou grupos igualmente técnicos e específicos, 
em especial para a obtenção de subsídios qualificados nas 
etapas iniciais do processo regulatório, podendo, porém, 

ocorrer em qualquer fase da AIR.

PARTICIPAÇÃO SOCIAL DIRIGIDA 



A PSD, sem prejuízo a outros formatos, pode ocorrer no âmbito 
de: 

I - instâncias consultivas destinadas à discussão de questões 
relativas a um tema regulatório por um período específico; e 

II - fóruns de discussão permanente, de caráter consultivo, 
organizado pela ANS, destinados à discussão de questões 
relativas a um tema regulatório específico .

PARTICIPAÇÃO SOCIAL DIRIGIDA 



OBJETIVO

https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/noticias/sobre-
ans/ans-promove-encontro-sobre-participacao-social-dirigida



COLETA DE DADOS PARA SUBSÍDIOS 
REGULATÓRIOS





Coleta de dados 
• Operadoras que desenvolvem Programas de PROMOPREV aprovados pela ANS
• Operadoras Certificadas em Saúde - APS
• Participantes do Projeto-Piloto Cuidado Integral à Saúde
• Envio de Planilha Excel via E-protocolo

As operadoras estão convidadas a enviar, voluntariamente, dados que serão usados como
subsídios para análise de impacto regulatório (AIR) para formulação de proposta de
adoção de incentivos regulatórios .

O não envio dos dados não implicará sanção à operadora, porém o 
envio correto dos dados subsidiará a proposta de incentivos

regulatórios em estudo pela ANS!



OPERADORAS ALVO PARA O ENVIO DE DADOS

• 633 Programas PROMOPREV aprovados

• 233 Operadoras com programas aprovados

• 5 Operadoras Certificadas em APS



• 17 Operadoras participantes do Projeto Cuidado Integral à Saúde

OPERADORAS ALVO PARA O ENVIO DE DADOS



ObservaçãoEspecificação do CampoDados Número 
Campo numérico, com 6 caracteresRegistro da operadora na ANS1

Preencher com o dado a partir de janeiro/2018, caso a operadora tenha 
registro após janeiro/2018 preencher a partir da data do registro da 

Operadora na ANS.

Campo data, com 6 caracteres 
(mmaaaa) Data base da informação, com mês e ano da informação2

Preencher com a data de aprovação pela ANS do Programa de 
PROMPREV, se tiver mais de um programa aprovado, preencher com a 
data da aprovação mais antiga. Caso não tenha PROMOPREV aprovado

não preencher

Campo data, com 6 caracteres 
(mmaaaa) Data do início do PROMOPREV aprovado pela ANS3

Preencher com a data de homologação pela ANS da Certificação em APS. 
Caso não tenha Certificação homologada não prencher

Campo data, com 6 caracteres 
(mmaaaa) Data do início da Certificação em APS homologada pela ANS4

Preencher com a quantidade total de  beneficiários na operadora, caso a
operadora tenha registro após janeiro/2018 preencher a partir da data 

do registro da Operadora na ANS.
Campo numérico, tamanho 10Quantidade Total de Beneficiários na Operadora5

Preencher com a quantidade de beneficiários abarcados por Programas
de PROMOPREV na data base da informação. Caso a data de aprovação
do PROMOPREV seja após janeiro/2018, preencher a partir da data de 
aprovação do programa. Caso não tenha PROMOPREV aprovado antes 

não preencher

Campo numérico, tamanho 10Quantidade total de beneficiários abarcados por Programas de 
PROMOPREV na data base da informação6

Preencher com a quantidade de beneficiários abarcados pelos
Programas de Certificação APS na data base da informação (considerar a 

partir da data base da homologação do programa pela ANS). Caso não
tenha Certificação homologada não preencher

Campo numérico, tamanho 10Quantidade total de Beneficiários abarcados pelos Programas de 
Certificação APS na data base da informação7

Preencher com o dado a partir de janeiro/2018, caso a operadora tenha 
registro após janeiro/2018 preencher a partir da data do registro da 

Operadora na ANS.

Campo numérico, tamanho 3 mais 2 
casas decimaisSinistralidade Total da Operadora na data base da informação8

Preencher com a sinistralidade do grupo de beneficiários abarcados por
Programas de PROMOPREV na data base da informação. Caso a data de 
aprovação do PROMOPREV seja após janeiro/2018, preencher a partir

da data de aprovação do programa. Caso não tenha PROMOPREV 
aprovada não preencher

Campo numérico, tamanho 3 mais 2 
casas decimais

Sinistralidade do Grupo de Beneficiários abarcados por Programas de 
PROMOPREV  na data base da informação9

Preencher com a sinistralidade do grupo de beneficiários abarcados
pelos Programas de Certificação APS na data base da informação

(considerar a partir da data base da homologação do programa pela 
ANS). Caso não tenha Certificação homologada não preencher

Campo numérico, tamanho 3 mais 2 
casas decimais

Sinistralidade do Grupo de Beneficiários abarcados pelas Programas 
de Certificação APS na data base da informação10

DICIONÁRIO DE DADOS



ObservaçãoEspecificação do CampoDados Número 

Preencher com o valor total de despesas nos Programas de PROMOPREV na data base da informação. Caso a data 
de aprovação do PROMOPREV seja após janeiro/2018, preencher a partir da data de aprovação do programa.

Deverão ser consideradas as despesas elencadas no anexo da INSTRUÇÃO NORMATIVA ANS – IN ANS Nº 15, DE 31 
DE MARÇO DE 2022, que estabelece que poderão ser alocadas nas contas específicas do Plano de Contas Padrão
da ANS (conta 44151 -PROMOPREV) as despesas relativas a:
- Contratação de novos profissionais para realização e desenvolvimento do programa para promoção da saúde e 
prevenção de riscos e doenças;
- Contratação de empresa terceirizada para prestação de serviços específicos para o desenvolvimento do 
programa para promoção da saúde e prevenção de riscos e doenças;
- Contratação de serviços de consultoria para o desenvolvimento do programa para promoção da saúde e 
prevenção de riscos e doenças;
- Salários, honorários, encargos e benefícios dos profissionais que prestam serviços voltados especificamente
para o programa de promoção da saúde e prevenção de riscos e doenças;
- Treinamento e capacitação dos profissionais que prestam serviços específicos para o programa de promoção da 
saúde e prevenção de riscos e doenças;
- Despesas com sistemas de informação específico para o monitoramento do programa de promoção da saúde e 
prevenção de riscos e doenças;
- Despesas e investimentos em infra-estrutura específica para o desenvolvimento do programa para promoção da 
saúde e prevenção de riscos e doenças (aluguéis, equipamentos, materiais, luz, gás, telefone, internet, etc);
- Elaboração de material educativo e kits para os beneficiários participantes do programa para promoção da 
saúde e prevenção de riscos e doenças;
- Despesas com medicamentos utilizados especificamente nas atividades desenvolvidas no programa para 
promoção da saúde e prevenção de riscos e doenças;
- Despesas referentes a material publicitário e marketing específico do programa para promoção da saúde e 
prevenção de riscos e doenças); entre outras.

Caso não tenha PROMOPREV aprovada não preencher.

Campo numérico, tamanho 10 mais 2 casas 
decimais

Valor total de despesas mensais da 
operadora em Programas de PROMOPREV 
na data base da informação

11

Preencher com o valor total de despesas que a operadora teve para se certificar em APS -total das despesas
deverá ser considerado apenas na data de referência relativa à homologação da certificação (por exemplo: 
despesas com a auditoria de certificação). 
Caso não tenha Certificação homologada não preencher.

Campo numérico, tamanho 10 mais 2 casas 
decimais

Valor total de despesas da operadora para 
obtenção da Certificação em APS 12

Preencher com o valor total mensal do custo dos serviços de APS da rede da operadora que participa da 
certificação. No caso de um serviço de APS sendo da rede própria da operadora, considerar os gastos com pessoal
(salários, honorários, encargos e benefícios dos profissionais que prestam serviços voltados especificamente para 
os beneficiários adscritos na certificação APS) e infraestrutura voltados especificamente para a APS. Caso não
tenha Certificação homologada não preencher.

Campo numérico, tamanho 10 mais 2 casas 
decimais

Valor total do custeio mensal dos serviços
de APS da rede da Operadora que participa
da Certificação

13

DICIONÁRIO DE DADOS



ObservaçãoEspecificação do CampoDados Número 
O indicador mede a relação entre a produção de consultas médicas, em
unidades de urgência
e emergência/pronto-atendimento e beneficiários. 

O indicador deverá ser calculado considerando todos os beneficiários e 
atendimentos da operadora na data base da informação.

A fórmula matemática de cálculo do indicador deverá considerar a ficha
técnica estabelecida no anexo I da RN 572/2023

Campo numérico, tamanho 3 mais 4 casas 
decimais

RAZÃO DE VISITAS A EMERGÊNCIAS/PRONTO ATENDIMENTO POR 
BENEFICIÁRIO (considerando o total de beneficiários da Operadora)14

O indicador deverá ser calculado considerando todos os beneficiários e 
atendimentos da operadora abarcados por Programas de PROMOPREV na
data base da informação.

A fórmula matemática de cálculo do indicador deverá considerar a ficha
técnica estabelecida no anexo I da RN 572/2023.

Caso não tenha PROMOPREV aprovada não preencher

Campo numérico, tamanho 3 mais 4 casas 
decimais

RAZÃO DE VISITAS A EMERGÊNCIAS/PRONTO ATENDIMENTO POR 
BENEFICIÁRIO (considerando o total de beneficiários abarcados em 
PROMOPREV)

15

O indicador deverá ser calculado considerando todos os beneficiários
adscritos na certificação APS e seus atendimentos na data base da 
informação.

A fórmula matemática de cálculo do indicador deverá considerar a ficha
técnica estabelecida no anexo I da RN 572/2023

Caso não tenha Certificação homologada não preencher

Campo numérico, tamanho 3 mais 4 casas 
decimais

RAZÃO DE VISITAS A EMERGÊNCIAS/PRONTO ATENDIMENTO POR 
BENEFICIÁRIO (considerando o total de beneficiários adscritos na 
Certificação em APS)

16

DICIONÁRIO DE DADOS



ObservaçãoEspecificação do CampoDados Número 
O indicador deverá ser calculado considerando todos os beneficiários da operadora na
data base da informação.

A fórmula matemática de cálculo do indicador deverá considerar a ficha técnica
estabelecida no anexo I da RN 572/2023, retirando as internações por parto no 
denominador do indicador (CID 10 O80 a O84).

O conjunto de problemas de saúde considerados sensíveis à atenção primária são
estudados a partir de uma lista de Condições Sensíveis abragem as condições (Diagnóstico
CID 10)  estabelecidas na ficha técnica do indicador descrita no anexo I da RN 572/2023

Campo numérico, tamanho 3 mais 
4 casas decimais

PERCENTUAL DE INTERNAÇÕES POR CONDIÇÕES SENSÍVEIS  -
(considerando o total de beneficiários da Operadora)17

O indicador deverá ser calculado considerando todos os beneficiários da operadora
beneficiários abarcados por Programas de PROMOPREV na data base da informação.

A fórmula matemática de cálculo do indicador deverá considerar a ficha técnica
estabelecida no anexo I da RN 572/2023,  retirando as internações por parto no 
denominador do indicador (CID 10 O80 a O84).

O conjunto de problemas de saúde considerados sensíveis à atenção primária são
estudados a partir de uma lista de Condições Sensíveis abragem as condições (Diagnóstico
CID 10)  estabelecidas na ficha técnica do indicador descrita no anexo I da RN 572/2023

Caso não tenha PROMOPREV aprovada não preencher

Campo numérico, tamanho 3 mais 
4 casas decimais

PERCENTUAL DE INTERNAÇÕES POR CONDIÇÕES SENSÍVEIS -
(considerando o total de beneficiários abarcados em
PROMOPREV)

18

O indicador deverá ser calculado considerando todos os beneficiários da operadora
beneficiários adscritos na certificação APS na data base da informação.

A fórmula matemática de cálculo do indicador deverá considerar a ficha técnica
estabelecida no anexo I da RN 572/2023,  retirando as internações por parto no 
denominador do indicador (CID 10 O80 a O84).

O conjunto de problemas de saúde considerados sensíveis à atenção primária são
estudados a partir de uma lista de Condições Sensíveis abragem as condições (Diagnóstico
CID 10)  estabelecidas na ficha técnica do indicador descrita no anexo I da RN 572/2023

Caso não tenha Certificação homologada não preencher

Campo numérico, tamanho 3 mais 
4 casas decimais

PERCENTUAL DE INTERNAÇÕES POR CONDIÇÕES SENSÍVEIS -
(considerando o total de beneficiários adscritos na Certificação 
em APS)

19

DICIONÁRIO DE DADOS



ObservaçãoEspecificação do CampoDados Número 
Mede a disponibilidade de médicos generalistas na rede assistencial da 
operadora.

O indicador deverá ser calculado considerando todos os beneficiários da 
operadora na data base da informação e deve ser apresentado
considerando o resultado por mil beneficiários.

A fórmula matemática de cálculo do indicador deverá considerar a ficha
técnica estabelecida no anexo I da RN 572/2023

Serão consideradas médicos generalistas aqueles com formação nas
seguintes especialidades: Clínica
Médica com capacitação em APS, Medicina de Família e Comunidade, e 
Pediatria (para crianças abaixo de 12 anos).

Campo numérico, tamanho 3 mais 4 casas decimaisTAXA DE MÉDICO GENERALISTA POR BENEFICIÁRIO 
(considerando o total de beneficiários da Operadora)20

Mede a disponibilidade de médicos generalistas na rede assistencial da 
operadora, na área de cobertura da Certificação em APS.

O indicador deverá ser calculado considerando todos os beneficiários da 
operadora beneficiários adscritos na Certificação de APS na data base da 
informação e deve ser apresentado considerando o resultado por mil 
beneficiários.

A fórmula matemática de cálculo do indicador deverá considerar a ficha
técnica estabelecida no anexo I da RN 572/2023 - Manual de Certificação.

Serão consideradas médicos generalistas aqueles com formação nas
seguintes especialidades: Clínica
Médica com capacitação em APS, Medicina de Família e Comunidade, e 
Pediatria (para crianças abaixo de 12 anos).

Caso não tenha Certificação homologada não preencher

Campo numérico, tamanho 3 mais 4 casas decimais
TAXA DE MÉDICO GENERALISTA POR BENEFICIÁRIO ADSCRITO 
NA CERTIFICAÇÃO em APS (considerando o total de 
beneficiários adscritos na Certificação em APS)

21

Obs: A Taxa de Medico Generalista por Beneficiário não deve ser apresentada para os beneficiários abarcados por Programas de PROMOPREV

DICIONÁRIO DE DADOS



DICIONÁRIO DE DADOS - Observações

Preencher com o valor total de despesas nos Programas de PROMOPREV na data base da informação. 

Deverão ser consideradas as despesas elencadas no anexo da INSTRUÇÃO NORMATIVA ANS – IN ANS Nº 15, DE 31 DE MARÇO DE 2022, que 
estabelece que poderão ser alocadas nas contas específicas do Plano de Contas Padrão da ANS (conta 44151 -PROMOPREV) as despesas relativas a:

- Contratação de novos profissionais para realização e desenvolvimento do programa para promoção da saúde e prevenção de riscos e 
doenças;
- Contratação de empresa terceirizada para prestação de serviços específicos para o desenvolvimento do programa para promoção da saúde 
e prevenção de riscos e doenças;
- Contratação de serviços de consultoria para o desenvolvimento do programa para promoção da saúde e prevenção de riscos e doenças;
- Salários, honorários, encargos e benefícios dos profissionais que prestam serviços voltados especificamente para o programa de promoção 
da saúde e prevenção de riscos e doenças;
- Treinamento e capacitação dos profissionais que prestam serviços específicos para o programa de promoção da saúde e prevenção de 
riscos e doenças;
- Despesas com sistemas de informação específico para o monitoramento do programa de promoção da saúde e prevenção de riscos e 
doenças;
- Despesas e investimentos em infra-estrutura específica para o desenvolvimento do programa para promoção da saúde e prevenção de 
riscos e doenças (aluguéis, equipamentos, materiais, luz, gás, telefone, internet, etc);
- Elaboração de material educativo e kits para os beneficiários participantes do programa para promoção da saúde e prevenção de riscos e 
doenças;
- Despesas com medicamentos utilizados especificamente nas  atividades desenvolvidas no programa para promoção da saúde e prevenção 
de riscos e doenças;
- Despesas referentes a material publicitário e marketing específico do programa para promoção da saúde e prevenção de riscos e doenças); 
entre outras.

Campo 11: Valor total de despesas mensais da operadora em Programas de 
PROMOPREV na data base da informação



DICIONÁRIO DE DADOS - Observações

Preencher com o valor total de despesas que a operadora teve para se certificar em APS.

O total das despesas deverá ser considerado apenas na data de referência relativa à homologação da 
certificação, ou seja, será preenchido uma única vez.

Exemplo de despesas: despesas com a auditoria de certificação com a contratação da Entidade Acreditadora 
em Saúde, despesas para a adequação de processos e sistemas, etc. 

Campo 12: Valor total de despesas da operadora para obtenção da Certificação em APS 



DICIONÁRIO DE DADOS - Observações

Preencher com o valor total mensal do custo dos serviços de APS da rede da operadora que participa da 
certificação. 

No caso de um serviço de APS sendo da rede própria da operadora, considerar os gastos com pessoal (salários, 
honorários, encargos e benefícios dos profissionais que prestam serviços voltados especificamente para os 
beneficiários adscritos na certificação APS) e infraestrutura voltados especificamente para a APS. 

Campo 13: Valor total do custeio mensal dos serviços de APS da rede da Operadora 
que participa da Certificação



DICIONÁRIO DE DADOS - Observações

Caso a Operadora possua mais de um programa de PROMOPREV aprovado, as
informações deverão vir agrupadas, sendo cada linha do arquivo contendo as
informações de cada competência (mês/ano) e abarcando o conjunto de programas
aprovados junto a ANS pela operadora no mês/ano de competência informado.



EXEMPLO



EXEMPLO DE PLANILHA PREENCHIDA

TAXA DE MÉDICO 
GENERALISTA POR 

BENEFICIÁRIO 
ADSCRITO NA 

CERTIFICAÇÃO em APS 
(considerando o total 

de beneficiários 
adscritos na 

Certificação em APS)

TAXA DE MÉDICO 
GENERALISTA POR 

BENEFICIÁRIO 
(considerando o 

total de 
beneficiários da 

Operadora)

PERCENTUAL DE 
INTERNAÇÕES POR 

CONDIÇÕES SENSÍVEIS -
(considerando o total de 
beneficiários adscritos na 

Certificação em APS)

PERCENTUAL DE 
INTERNAÇÕES POR 

CONDIÇÕES 
SENSÍVEIS  -

(cosniderando o total 
de beneficiários 
abarcados em 
PROMOPREV)

PERCENTUAL DE 
INTERNAÇÕES POR 

CONDIÇÕES 
SENSÍVEIS  -

(considerando o total 
de beneficiários da 

Operadora)

RAZÃO DE VISITAS 
A 

EMERGÊNCIAS/PR
ONTO 

ATENDIMENTO 
POR BENEFICIÁRIO 

(considerando o 
total de 

beneficiários 
adscritos na 

Certificação em 
APS)

RAZÃO DE 
VISITAS A 

EMERGÊNCIAS/
PRONTO 

ATENDIMENTO 
POR 

BENEFICIÁRIO 
(considerando o 

total de 
beneficiários 
abarcados em 
PROMOPREV)

RAZÃO DE 
VISITAS A 

EMERGÊNCIAS/
PRONTO 

ATENDIMENTO 
POR 

BENEFICIÁRIO 
(considerando o 

total de 
beneficiários da 

Operadora)

Valor total do 
custeio mensal 
dos serviços de 
APS da rede da 
Operadora que 

participa da 
Certificação

Valor total de 
despesas da 

operadora para 
obtenção da 

Certificação em 
APS na data base 

da informação

Valor total de 
despesas da 

operadora em 
Programas de 
PROMOPREV 

na data base da 
informação

Sinistralidade do 
Grupo de 

Beneficiários 
abarcados pelas 

Programas de 
Certificação APS 
na data base da 

informação

Sinistralidade 
do Grupo de 
Beneficiários 

abarcados 
por 

Programas 
de 

Promoprev  
na data base 

da 
informação

Sinistralidade 
Total da 

Operadora na 
data base da 
informação

Quantidade 
total de 

Beneficiários 
adscritos 

pelos 
Programas de 
Certificação 
APS na data 

base da 
informação

Quantidade 
total de 

beneficiários 
abarcados por 
Programas de 
PROMOPREV 
na data base 

da 
informação

Quantid
ade 

Total de 
Benefici
ários na 
Operado

ra

Data do 
início da 
Certifica
ção em 

APS 
homolog
ada pela 

ANS

Data 
do 

início 
do 

PROM
OPREV 
aprova
do pela 

ANS

Data 
base da 
informa

ção, 
com 

mês e 
ano da 

informa
ção

Registro 
da 

operador
a na ANS

-0.15--20.20--0.30-----0.84--130000Nov-21Mar-18Jan-181234561

-0.16--19.99--0.30-----0.78--143000Nov-21Mar-18Feb-181234562

-0.17-17.81119.79-0.20.30--$50,000.00-0.780.83-1200157300Nov-21Mar-18Mar-181234563

……………………………………………………123456…

……………………………………………………123456…

……………………………………………………123456…

0.40.2114.1117.6319.590.150.20.30$27,500.00$75,000.00$55,000.000.700.80.852501300173030Nov-21Mar-18Nov-2112345647

0.450.2213.9217.419.390.150.20.30$30,250.00-$60,500.000.730.830.882701400190333Nov-21Mar-18Dec-2112345648

0.460.2313.8117.2719.190.150.20.30$33,275.00-$66,550.000.720.820.872801450209366Nov-21Mar-18Jan-2212345649

……………………………………………………123456…

0.460.2313.6717.0918.990.150.20.30$36,602.50-$73,205.000.720.820.873001450230302Nov-21Mar-18Dec-2212345660

PROJETAR A PLANILHA



INDICADORES



IMPORTANTE

Os indicadores deverão ser calculados para cada mês abarcado no levantamento e considerar : 
• O total de beneficiários da operadora

• O total de beneficiários participantes de PROMOPREV
• O total de beneficiários adscritos na Certificação em APS

Benef
PROMOPREV

Benef
Certificação

APS

Total de Beneficiários
da OPS



Conceito: Corresponde à relação entre despesas
assistenciais e o total de receitas do plano de saúde

Método de Cálculo:

SINISTRALIDADE

Total de Eventos Indenizáveis Líquidos

Total de Contraprestações Efetivas

O Cálculo deverá ser realizado considerando: 
• O total de beneficiários da operadora
• O total de beneficiários participantes de PROMOPREV
• O total de beneficiários adscritos na Certificação em APS

Também conhecido por índice de despesas
assistenciais ou despesas médicas

X 100



Conceito: O serviço de emergência tem como objetivo
prestar um tratamento imediato e provisório aos casos de
acidentes ou enfermidades imprevistas, os quais não
podem ser resolvidos nos outros níveis de assistência.
Altas frequências de admissões à emergência podem
estar associadas a baixa cobertura ou baixa resolutividade
nos serviços de cuidados primários dos sistemas de
saúde.

Método de Cálculo:

RAZÃO DE VISITAS A EMERGÊNCIAS/PRONTO ATENDIMENTO POR BENEFICIÁRIO

Número de visitas dos beneficiários a prestadores de serviços de saúde de urgência e 
emergência/pronto atendimento, integrantes da rede assistencial da operadora no 

período considerado

Quantidade de beneficiários no período considerado

O Cálculo deverá ser realizado : 
• Para o total de beneficiários da operadora
• Para o total de beneficiários participantes de 

PROMOPREV
• Para o total de beneficiários adscritos na Certificação em 

APS

Adoção de estratégias efetivas de PROMOPREV e de
APS tende a tende a reduzir a busca por atendimento
em estabelecimentos de urgências e
emergências/pronto-atendimento

Observações quanto ao numerador: 
• Todas as condições de procura pelo serviço de emergência devem ser incluídos, com exceção de câncer e 

obstetrícia
• Admissões que terminam em morte também estarão incluídas no numerador



Conceito: As ICSAP podem ser entendidas como um
conjunto de problemas de saúde, para os quais a atuação
do sistema de saúde pode ser efetiva, ao lançar mão de
atividades tais como a prevenção de doenças; o
diagnóstico e tratamento precoce de patologias agudas; e
o controle e acompanhamento de doenças crônicas .

Método de Cálculo:

Número de internações hospitalares por condições sensíveis
à atenção primária no período considerado

Número total de internações hospitalares no período considerado 
O Cálculo deverá ser realizado:
• Para o total de beneficiários da operadora
• Para o total de beneficiários participantes de 

PROMOPREV
• Para o total de beneficiários adscritos na 

Certificação em APS

Trata-se de uma medida indireta da efetividade da
atuação do sistema de saúde pois compreende
internações que uma atenção ambulatorial efetiva e
oportuna poderia ajudar a reduzir ou até mesmo
prevenir o estabelecimento da doença ou condição,
como controlar o surgimento de episódios agudos
resultantes de condições crônicas.

PERCENTUAL DE INTERNAÇÕES POR CONDIÇÕES SENSÍVEIS 

Observação quanto ao denominador: 

• Retirar as internações por parto no denominador do indicador (CID10 O80 a O84).



PERCENTUAL DE INTERNAÇÕES POR CONDIÇÕES SENSÍVEIS 
O conjunto de problemas de saúde considerados sensíveis à atenção primária são estudados a partir de uma lista de Condições Sensíveis à 
Atenção Primária – CSAP, abrangendo as seguintes condições:



Conceito: Mede a disponibilidade de médicos generalistas
na rede assistencial da operadora.

Método de Cálculo:
Número de médicos generalistas da rede assistencial da operadora no período 

considerado

Quantidade de beneficiários no período considerado

O Cálculo deverá ser realizado: 
• Para o total de beneficiários da operadora
• Para o total de beneficiários adscritos na 

Certificação em APS

Possibilita analisar variações geográficas e temporais
na distribuição de médicos generalistas na rede
assistencial da operadora, identificando situações de
desequilíbrio e contribuindo nos processos de
planejamento, gestão e avaliação e ações voltadas para
a ampliação do acesso a cuidados primários de saúde.

TAXA DE MÉDICO GENERALISTA POR BENEFICIÁRIO 

X 1000

Observação quanto ao numerador: 

• Serão consideradas médicos generalistas aqueles com formação nas seguintes especialidades: Clínica Médica 
com capacitação em APS, Medicina de Família e Comunidade, e Pediatria (para crianças abaixo de 12 anos).



E-PROTOCOLO
(via e-protocolo ANS)



Recepção via e-protocolo



Recepção via e-protocolo



Recepção via e-protocolo



Recepção via e-protocolo



Recepção via e-protocolo



Recepção via e-protocolo
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